
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA 
CNPJ: 08.349.086/0001-74 

Rua João Batista Gurgel, nº 97 – CEP: 59795-000 

 

 

EDITAL  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

O Município de FELIPE GUERRA/RN, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ nº 

08.349.086/0001-74, com endereço na Rua João Batista Gurgel, 97, Centro, Felipe Guerra/RN, 

torna público, na forma da Lei nº 14.133/2021 e outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 

que fará realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, com base no Estudo 

Técnico Preliminar e Projeto Básico em anexo, com base nos parâmetros que passa a estabelecer: 

 

Quadro Resumo da Licitação 
Concorrência 

Eletrônica n° 
001/2026 

Processo 

Administrativo n° 
401184/2026 

 

 

 

Objeto 

Contratação de empresa especializada em engenharia para a execução das obras 
de reforma do prédio onde funciona a sede do Conselho Tutelar do Município de 
Felipe Guerra/RN, localizado na zona urbana, compreendendo o fornecimento 
de materiais, mão de obra, equipamentos e todos os insumos necessários à plena 
execução dos serviços, em conformidade com as especificações técnicas, 
projetos, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias, cronograma físico-
financeiro e demais elementos constantes do Projeto Básico, e demais exigências 
previstas no instrumento convocatório. 

Valor estimado 
R$ 131.236,22 (cento e trinta e um mil, duzentos e trinta e seis reais e vinte 
e dois centavos). 

Orçamento sigiloso ☒ não ☐ sim Regime jurídico Lei n° 14.133/2021 

Registro de Preços Vistoria Tipo de licitação Adjudicação 

☒ não ☐ sim ☒ não ☐ sim 
☒ menor preço 

☐ maior desconto 
☐ item ☒ lote 

Empreitada Critério de julgamento 
Lic. Exclusiva 

ME/EPP 

Reserv. Cota 

ME/EPP 

☒ preço unitário 

☐ preço global 

☐ menor preço unitário 

☒ menor preço global 
☒ não ☐ sim ☒ não ☐ sim 

Modo de disputa 
Intervalo mínimo entre 

lances 

Tempo da etapa 

de lances 

Tempo da 

prorrogação 

automática 

☒ aberto 

☐ aberto-fechado 
 10 minutos 2 minutos 

Prazo para o envio da proposta readequada. 
24h a contar da convocação pelo agente de 
contratações 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CERTAME 

Disponibilidade do edital e anexos 

 no endereço eletrônico: 

https://bnc.org.br/ 

 https://www.felipeguerra.rn.gov.br/   
 https://www.felipeguerra.rn.gov.br/licitacoes/pesquisa?id=914               

 endereço físico: Setor de Licitações, localizado na Rua João Batista Gurgel, 97, Centro, Felipe 

Guerra/RN, nos dias úteis, no horário das 07h00min às 13h00min. 
Pedidos de esclarecimentos e Impugnações 

Até as 23h59 do dia 18/06/2026 direta e exclusivamente no sistema do Bolsa Nacional de 
Compras (https://bnc.org.br/) 

https://bnc.org.br/
https://www.felipeguerra.rn.gov.br/
https://www.felipeguerra.rn.gov.br/licitacoes/pesquisa?id=914
https://bnc.org.br/
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Recebimento das propostas 

A partir das 08h15 do dia 08/06/2026. 
até as 08h15 do dia 23/06/2026. 

Forma de envio das propostas 

Diretamente no sistema do Bolsa Nacional de Compras (https://bnc.org.br/) na aba “Registro de 

proposta”. 
O interessado pode cadastrar ou substituir propostas no sistema até antes da respectiva abertura. 

Abertura das propostas 

Às 08h30 do dia 23/06/2026 (conforme horário de Brasília) 

Acompanhamento ou participação 

O interessado deverá acessar o Bolsa Nacional de Compras (https://bnc.org.br/). 

 Para acompanhar: acessar a pasta “Processos” para acompanhar; 
 Para participar: deve se cadastrar na aba “Propostas” 

https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
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1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação do objeto 

indicado na Tabela de Informações do Certame no Preâmbulo deste Edital, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A modalidade de licitação, o critério de julgamento e adjudicação, o modo de disputa são 

estabelecidos conforme critérios justificados na etapa de planejamento e nos seus respectivos artefatos. 

1.3. A execução se dará de forma indireta se utilizando do regime de empreitada indicado na Tabela de 

Informações do Certame no Preâmbulo deste Edital. 

1.4. Dotação orçamentária: a despesa está prevista no Orçamento do Município e está vinculada à 

seguinte rubrica orçamentária: 

 

Órgão Orçamentário 14 - Fundo Municipal de Assistência Social 

Programa 0073 - FORTALECIMENTO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA DO 
SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS). 

Ação 2058 Gestão Administrativa do Fundo de Assistência Social 

Elemento de Despesa 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte 17040000 - Transferência da União Referentes a Compensações 

Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais 

 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no https://bnc.org.br/ que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Concorrência, em sua forma eletrônica. 

2.2. O cadastro deverá ser feito no Bolsa Nacional de Compras, no sítio https://bnc.org.br/  

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Concorrência. 

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal 

Nacional de Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

2.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 
 

 

3.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal Nacional de Compras Públicas. 

1. DO OBJETO 

2. DO CREDENCIAMENTO 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA 

https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
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3.1.1. Não se exige no contrato ou no estatuto social esteja registrado exatamente o código do 

CNAE referente à atividade condizente com o objeto do contrato (Acórdão n° 1.203/2011- 

TCU/Plenário), bastando que seja compatível. 

3.2. A licitante apresentará às seguintes declarações: 

3.2.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 se for o caso; 

3.2.2. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.2.3. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.2.4. que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 

empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

3.2.5. Declara que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

3.2.6. Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.2.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.2.8. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

3.2.9. Elaboração independente de proposta: declara que a proposta foi elaborada de forma 

independente, sem informação, discussão ou recebimento de conteúdo de qualquer outro 

participante ou agente público antes da abertura oficial. 

3.2.10. Idoneidade: declara que não foi suspensa ou impedida de contratar com a administração 

pública em qualquer esfera de governo. 

3.2.11. Inexistência de parentesco: Declara não possuir parentesco consanguíneo ou afim, até o 

terceiro grau, com membros, servidores ou ocupantes de cargo de direção e assessoramento 

da Prefeitura Municipal de Felipe Guerra/RN. 

 

3.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

3.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.4.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

3.4.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.4.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.4.4. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

3.4.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
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3.4.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

3.5. Tratamento favorecido ME/EPP: na presente licitação, será concedido tratamento favorecido 

para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006. 
 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e total do item ou lote, conforme critério definido neste Edital; 

4.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis à especificação do 

Termo de Referência ou do Projeto Básico: indicando, no que for aplicável, prazo da obra, prazo 

de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 

for o caso; 

4.1.3. Os quantitativos previstos no Orçamento Estimado não devem ser modificados ou 

alterados, a fim de assegurar a isonomia no julgamento das propostas apresentadas. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

4.4. Os preços das etapas dos serviços constantes na planilha de Orçamento Sintético da licitante não 

poderão ser superiores aos preços das etapas previstos no Orçamento Estimado da Administração. 

4.4.1. Considera-se preço unitário do serviço o somatório do custo unitário do material, com o 

custo unitário da mão de obra, custo unitário de equipamentos e encargos sociais, mais o BDI. 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação 

4.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

4.8.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.8.2. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de 

erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 

orientações a seguir: 

4.8.2.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante 

toda a execução contratual; 

4.8.2.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da 

repactuação, para fins de total ressarcimento do débito 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência deste Edital, 

tanto em relação ao valor unitário, como do valor total apurado no orçamento estimativo. 

4.9.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

 

5.1. Os licitantes cadastrarão sua proposta de modo eletrônico, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública eletrônica, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 

dessa documentação. 

5.2. O licitante vencedor encaminhará, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de 

habilitação exigidos no edital, após o término da fase de lances, consoante o art. 63, II, da Lei nº 

14.133/2021. O licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo 

de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

5.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

5.4. É condição de validade e eficácia que os Licitantes pratiquem seus atos em formato eletrônico, 

além de seguir as seguintes condicionantes: 

5.4.1. O tamanho máximo de arquivo para upload no sistema é de até 15mb; 

5.4.2. Documentatação será apresentada em arquivo único em formato PDF; 

5.4.3. Todos os documentos devem estar na orientação retrato; 

5.4.4. Documentos organizados nde habilitação devem estar organizados na seguinte sequência: 

1º) Documentos para habilitação jurídica; 2º) documentos para Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

3º) documentos para Qualificação Econômica e 4º) documentos para Qualificação Técnica. 

5.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 

da LC nº 123, de 2006. 

5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

 

 

 

 

 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Critério de julgamento: o critério de julgamento adotado será indicado na Tabela de Informações 

do Certame no Preâmbulo deste Edital, conforme definido no Projeto Básico. 

6.3. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico. 

6.4. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

6.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

6.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 

licitantes. 

6.8. Fase competitiva (lances): Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

6.12. Modo de disputa: Será adotado para o envio de lances na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA o 

modo de disputa conforme Tabela de Informações do Certame no Preâmbulo deste Edital. 

6.12.1. Adotado o modo aberto, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

6.13. Intervalo mínimo entre lances: o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta deverá ser conforme Tabela de Informações do Certame no Preâmbulo deste Edital. 

6.14. Duração da etapa de lances: a etapa de lances da sessão pública terá duração conforme Tabela de 

Informações do Certame no Preâmbulo deste Edital e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.15. Prorrogação automatíca: a prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será conforme Tabela de Informações do Certame no Preâmbulo deste Edital e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

6.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se- 

á automaticamente. 

6.17. Reinício da sessão: encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

FORMULAÇÃO DE LANCES E NEGOCIAÇÃO 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, 
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reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

6.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.20. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 

Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.21. Suspensão da sessão por desconexão: quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente 

de Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.22. Tratamento favorecido para ME/EPP: Nessas condições, as propostas de microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.22.1. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.22.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10%, na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.22.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.23. Empate: só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto. 

6.23.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.1333, de 2021, nesta ordem: 

6.23.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.23.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.23.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho; 

6.23.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle; 

6.23.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.23.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.23.2.2. empresas brasileiras; 

6.23.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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6.23.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

6.23.2.5. as regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto 

no art. 44 da LC nº 123/2006. 

 

6.24. Fase de negociação: encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de 

Contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

6.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.24.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.24.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

6.24.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

6.24.5. O Agente de Contratação poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo 

mínimo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.25. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

 

7.1. Análise das condições de participação: encerrada a etapa de negociação, o Agente de 

contratação/Comissão verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 

condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e seção 3 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro de fornecedores sancionado pelo ente licitante; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN SEGES nº 3/2018, art. 29, caput). 

7. ANÁLISE DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA DA ACEITABILIDADE 

DA PROPOSTA VENCEDORA 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício. 

7.6.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

7.7. Aceitabildiade da Proposta: verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos. 

7.8. Serão desclassificada a proposta que: 

7.8.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos 

(Projeto Básico e apêndices), desde que por desconformidade insanável; 

7.8.2. contiver vício insanável ou ilegalidade; 

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.5. na licitação pelo regime de empreitada por preço unitário, a proposta superar o valor global 

estimado ou houver custo unitário tido como relevante superior ao valor orçado; 

7.8.6. quando qualquer um dos custos unitários superar o correspondente custo unitário de 

referência fixado pela Administração, em conformidade com os projetos anexos a este edital. 

7.8.7. Apresentar, na composição de seus preços: 

7.8.7.1. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 

7.8.7.2. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

7.8.7.3. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para 

compor a unidade dos serviços. 

7.9. Considera-se manifestamente inexequível a proposta que: 

7.9.1. Comprovadamente for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários do mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o instrumento 

convocatório não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 

da remuneração; 
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7.9.2. Apresente um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

7.9.3. A inexequibilidade só será reconhecida para desclassificar proposta após diligência do 

Agente de Contratação/Comissão que que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta e 

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. Proposta adequada: o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar (a) 

Planilha com quantitativos e a composição de custos unitários, (b) detalhamento do BDI e (c) dos Encargos 

Sociais por ele elaborados, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.11.3. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação do Setor de Engenharia ou outro que entenda adequado. 

7.12. Suspensão e reinício da sessão: na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24h (vinte e quatro horas de antecedência), 

com a nova data e horário para a sua continuidade, com registro da ocorrência em Ata; 

7.13. Solicitação de documento complementar: o Agente de Contratação poderá convocar o licitante 

para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo 

mínimo duas horas. 

7.13.1. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.14. Amostra: caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.14.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.14.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.14.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.14.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente 

de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de Referência. 

7.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação / Comissão examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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7.16. Fase de Negociação: o Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.16.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.16.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

8.1. Caso atendidas as condições de participação e classificada a proposta, a habilitação dos licitantes 

será verificada por meio do Portal Nacional de Compras Públicas, nos documentos por ele abrangidos em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e 

habilitação técnica. 

8.1.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes no Portal Nacional 

de Compras Públicas para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

8.2. Verificação das declarações do sistema: será verificado se o licitante apresentou no sistema a 

declaração de que atende aos requisitos do item 3.2, sob pena de inabilitação. 

8.2.1. Eventual omissão poderá ser suprida mediante declaração durante a sessão, após 

questionamento pelo Agente de Contratações / Comissão. 

8.3. Solicitação de documentação complementar: havendo a necessidade de envio de documentos de 

habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 

licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. 

8.4. Diligências: após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

8.4.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.4.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.5. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

8.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.8. Matriz e filial: se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

8. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
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documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

8.9. Habilitação de consórcio: quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 

efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

8.9.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

8.10. Quando houver inversão de fases: na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de 

apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

8.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

8.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o anterior. 

8.14. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

8.15. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

 

8.16. Habilitação jurídica:  

 

8.16.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.16.2. No caso de 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.16.3. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público 

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.16.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.16.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971; 

8.16.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

8.16.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
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consolidação respectiva; 

8.16.8. Cédula de 

 

da empresa licitante; 

8.16.9. Cédula de identidade do procurador e preposto. 

 

8.17. Regularidade fiscal e trabalhista:  

 

8.17.1. Inscrição na RFB – Cartão CNPJ:prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas, conforme o caso; 

8.17.2. Regularidadeperante Fazenda Nacional e Previdência: prova de regularidade fiscal 

perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

8.17.3. Regularidade perante FGTS: prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS); 

8.17.4. Regularidade trabalhista: prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça 

do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

8.17.5. Inscrição do cadastro de contribuintes: prova de inscrição no cadastro de contribuintes 

municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

8.17.6. Regularidade perante Fazenda Estadual: prova de regularidade com a Fazenda Estadual 

do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.17.7. Regularidade perante Fazenda Municipal: prova de regularidade com a Fazenda 

Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

8.17.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.17.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

8.18. Qualificação Econômico-Financeira  

 

8.18.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da Pessoa Jurídica, a emissão deve ser com data de até 90 (noventa) dias anterior a da sessão 

pública eletrônica, ou da data de vigência especificada na certidão, caso haja; 

8.18.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei nº 11.101/2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar os demais requisitos de habilitação. 

8.18.2. Indíces contábeis: a comprovação da situação financeira da empresa será constatada 

identidade dos sócios 
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mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

SG = Ativo Total 
 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

LC = Ativo Circulante  
 Passivo Circulante 

 

8.18.2.1. Memorial de cálculo dos índices: os índices acima relacionados deverão ser 

indicados por meio de memorial de cálculo assinado pelo contador responsável; 

8.18.2.2. Os índices contábeis serão apurados a partir do Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

8.18.2.3. Escrituração física: as empresas que adotam o Livro Diário, na forma física, 

deverão apresentar, extraídos dos próprios Livros Diários, os seguintes instrumentos dos 

últimos 2 (dois) exercícios, contendo a assinatura do contador e do titular ou representante 

legal da empresa, os seguintes instrumento: 

a) Termos de Abertura; 

b) Balanço Patrimonial (BP); 

c) Demonstração do Resultado do Exercício (DRE); 

d) Notas Explicativas e 

e) Termo de Encerramento. 

8.18.2.4. Será admitido também o Balanço Patrimonial registrado ou o requerimento de 

autenticação na Junta Comercial ou registrado no Cartório de Registro; 

8.18.2.5. Escrituração digital: as empresas que adotam o SPED (Sistema Público 

Escrituração Digital) deverão apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 

últimos 2 (dois) exercícios sociais, extraídos do próprio sistema digital (SPED), 

acompanhados dos respectivos termos de abertura e encerramento dos mesmos e termos de 

autenticação ou recibos de entrega de escrituração contábil digital (conforme Decreto Federal 

n° 8.683/16), preferencialmente vistados em todas as páginas pelo representante legal da 

empresa; 

8.18.2.6. Validade do balanço patrimonial: os Balanços Patrimoniais referentes aos 

últimos exercícios sociais serão aceitos somente 

a) se a escrituração for física, até 30 de abril do ano subsequente (Código Civil, art. 

1.078, I); 

b) se a escrituração se der pelo SPED, até o último dia de 31 de maio do ano 

subsequente, (IN RFB n. 2.023/2021, art. 5º); 
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8.18.2.7. Atualização: o Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis poderão ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta, devendo ser utilizado o Índice Geral de Preços – Disponibilidade 

Interna – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que o venha 

substitui-lo, mediante apresentação, junto à documentação, de memorial de cálculo assinado 

pelo contador da empresa; 

8.18.2.8. Balanço de abertura: no caso de empresa constituída no exercício social vigente, 

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

8.18.2.9. Balanço intermediário: é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei 

ou se estiver previsto no próprio contrato social ouestatuto social; 

8.18.2.10. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, 

ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 

8.18.2.11. Comprovação alternativa: as empresas que apresentarem resultado igual ou 

menor que 1 (um) em qualquer dos índices contábeis acima, deverão comprovar o capital 

social mínimo ou patrimônio líquido m´nimo de 10% (dez por cento) do valor estimado, 

conforme critério de julgamento do edital. 

8.18.2.12. Será permitido o somatório de diferentes atestados para atendimento ao 

quantitativo mínimo. 

8.18.2.13. Caso seja necessário e mediante solicitação formal do Agente de Contratação, as 

licitantes deverão disponibilizar todas as informações e documentos que eventualmente se 

façam necessários à comprovação da legitimidade dos testados apresentados, como cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, relatórios técnicos e documentos complementares 

necessários à compreensão das características dos serviços executados. 

 

8.19. Qualificação Técnica  

 

8.19.1. Registro de inscrição da empresa: Prova de registro ou inscrição da empresa licitante no 

CREA e/ou CAU, mediante apresentação de Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, comprovando 

que tanto a empresa quanto o responsável técnico pela obra encontram-se registrados. 

8.19.1.1. Caso o responsável pelo acervo técnico apresentado não seja o responsável técnico 

da empresa, o mesmo deverá apresentar Certidão de Registro de Pessoa Física junto ao 

CREA e ou CAU; 

8.19.1.2. No caso de a empresa licitante e/ou os responsáveis técnicos não serem registrados 

ou inscritos no CREA ou CAU do RN, somente serão exigidos os respectivos vistos no 

CREA-RN ou CAU-RN na ocasião da assinatura do Contrato. 

 

8.19.2. Capacidade Técnico-Operacional: Comprovação pela licitante, de ter executado, a 

qualquer tempo e de forma satisfatória, serviços de obras compatíveis com o objeto desta licitação, 

por meio de certidão(ões) e/ou atestado(s), em nome da própria licitante (empresa), expedido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU da 

região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de 

Acervo Técnico (CAT) (ou documento equivalente no conselho respectivo), nos seguintes termos: 
Serviço Quantitativo a ser 

executado 

Mínimo a ser comprovado 

Revestimento em ACM, com espessura de 

4mm, com estrutura auxiliar de alumínio, 

com junta seca, conforme projeto. 

12,26 – M2 50,00% - 6,13 – M2 
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8.19.2.1. Será permitido o somatório de diferentes atestados para atendimento ao 

quantitativo mínimo. 

8.19.2.2. Caso seja necessário e mediante solicitação formal do Agente de Contratação, as 

licitantes deverão disponibilizar todas as informações e documentos que eventualmente se 

façam necessários à comprovação da legitimidade dos testados apresentados, como cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, relatórios técnicos e documentos complementares 

necessários à compreensão das características dos serviços executados. 

 

8.19.3. Capacidade Técnico-Profissional: Atestado(s) de Capacidade Técnico-Profissional, 

expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA 

ou CAU da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão 

(ões) de Acervo Técnico (CAT) (ou documento equivalente no conselho respectivo), comprovando 

que o(s) profissional (is) indicado(s) pela empresa licitante atuou(aram) como responsável(is) 

técnico(s) nos seguintes termos: 
Serviço Quantitativo a ser 

executado 

Mínimo a ser comprovado 

Revestimento em ACM, com espessura de 

4mm, com estrutura auxiliar de alumínio, 

com junta seca, conforme projeto. 

12,26 – M2 50,00% - 6,13 – M2 

 

8.19.3.1. Caso seja necessário e mediante solicitação formal do Agente de Contratação, as 

licitantes deverão disponibilizar todas as informações e documentos que eventualmente se 

façam necessários à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, como cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, relatórios técnicos e documentos complementares 

necessários à compreensão das características dos serviços executados. 

 

8.19.4. Responsável técnico: comprovação de o licitante possuir em seu quadro permanente, na 

data da licitação, um ou mais profissionais de nível superior com formação em Engenharia, 

reconhecido(s) pelo CREA. 

8.19.4.1. A comprovação do vínculo do(s) profissional(is) detentor do acervo técnico, do 

quadro da licitante, será atendida mediante a apresentação da declaração formal de sua 

disponibilidade ou através da apresentação dos documentos a seguir: 

a) Empregado: Cópia do livro de registro de empregado registrado na Delegacia 

Regional do Trabalho - DRT ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS anotada ou ainda, contrato de prestação de serviços, na forma da legislação 

trabalhista; 

b) Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 

c) Diretor: Cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada 

ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de 

sociedade anônima; ou 

d) Profissional Autônomo: Cópia do contrato de prestação de serviços, devidamente 

assinado pelas partes; 

 

8.20. Disciplina comum ao processo de habilitação  

8.20.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
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habilitação. 

8.20.1.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.20.2. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

8.20.2.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

8.20.3. Suspensão da sessão para análise dos documentos: Havendo necessidade de analisar 

minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, 

informando no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.20.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 

 

9.1. Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da que 

melhor atenda a este edital. 

9.2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 
 

 

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo 

conforme Tabela de Informações do Certame no Preâmbulo deste Edital, a contar da solicitação do Agente 

de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Sob pena de desclassificação da proposta, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, a proposta final ajustada contendo: 

a) planilha com a composição de custos, com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração; 

b) detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI), discriminando as parcelas que 

o compõem; 

c) tabela com os Encargos Sociais (ES) aplicados na proposta; 

d) indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.1.2. Os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora servirão para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

9. DECLARAÇÃO DO LICITANTE VENCEDOR 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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10.1.3. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

10.2. Todas as comunicações oficiais entre o Município e a Licitante ou Contratada se dará, 

preferencialmente, via e-mail. 

10.3. O Licitante ou Contratado fica obrigado a informar o endereço eletrônico em sua proposta e a 

aceitar todas as comunicações por este canal. 

10.4. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valores superiores aos admitidos em qualquer 

um dos itens que compõem a planilha de custos; 

10.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso. 

10.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

10.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

10.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.10. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. Intenção de recurso: a análise das intenções será feita em um momento único, após o fim da 

análise dos documentos para habilitação. Será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma imediata, e indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.3. Juízo de admissibilidade da intenção de recursos: havendo apresentação de intenção recursal, 

caberá ao Agente de Contratação verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de 

recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.3.1. Requisitos de admissibilidade: nesse momento o Agente de Contratação não adentrará no 

mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

11.3.2. Razões e contrarrazões recursais: uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir 

de então, o prazo de três dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 

sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

11.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.6. Efeito recursal: o recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11. DOS RECURSOS 
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11.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 
 

 

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Portal Nacional 

de Compras Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

 

13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

13.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

13.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

13.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 

13.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

14.1. A garantia contatual será exigida conforme Termo de Contrato. 
 

 

 

15.1. A proposta poderá sofrer reajuste após 12 (doze) meses da data de sua emissão, ficando passível de 

reajuste com base no índice do INCC, desde que a Contratada solicite tal instituto de maneira formal, 

fundamentada e comprovando a necessidade do reajuste. 

15.2. Somente será objeto de reajuste as parcelas do objeto que não foram executadas. 

15.3. Para fins de cálculo, a administração deverá aplicar o percentual acumulado do índice do INCC, 

durante o período de atraso que será contado a partir do fim da validade da proposta até o período de início 

efetivo da obra, e calcular sob o valor unitário de cada item da planilha orçamentária. 
 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14. DA GARANTIA CONTRATUAL 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
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16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Contrato. 
 

 

 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Contrato. 

 

 

18.1. O critério de pagamento se dará conforme previsto no Termo de Contrato. 
 

 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

19.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

19.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

19.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

19.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

19.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

19.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

19.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

19.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

19.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

19.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

19.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

19.2.1. advertência; 

19.2.2. multa; 

19.2.3. impedimento de licitar e contratar; 

19.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

19.3. As sanções seguirão todas as diretrizes postas no Art. 155 e seguintes da Lei n. 14.133/2021. 

19.4. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18. DO PAGAMENTO 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA 
CNPJ: 08.349.086/0001-74 

Rua João Batista Gurgel, nº 97 – CEP: 59795-000 

 

de Responsabilização – PAR. 

19.5. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

19.6. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

19.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

19.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

19.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que 

dela provierem para a Administração Pública, bem como o dano causado à Administração, a implantação 

ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.10. A Administração deverá comunicar ao Licitante ou Contratado sua intenção de lhe aplicar as 

penalidades previstas no Edital ou Contrato, quando entender configurada a hipótese de aplicação da 

sanção, assegurando-lhe o direito ao contraditório e à prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir do recebimento da comunicação. 

19.11. Esta comunicação deverá ser feita por meio de Notificação (ofício ou qualquer outro expediente 

administrativo), a qual poderá ser entregue pessoalmente ou por e-mail – informado na proposta do 

Licitante ou do Contratado - que ficará sujeito à penalidade a partir do decurso do prazo para apresentar as 

razões de defesa. 

19.11.1. Em caso de não conseguir localizar o Licitante ou Contratado, o mesmo deverá ser 

notificado por edital, publicado no Diário Oficial do Município, por um período de 3 (três) dias. 

19.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal de Sanções ou CEIS ou 

CNEP. 
 

 

 

20.1. Impugnação ao edital e anexos: qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

20.1.1. A impugnação poderá ser realizada exclusivamente por forma eletrônica, em campo 

específico do sistema eletrônico no site https://bnc.org.br/  

20.1.2. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

20.1.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via Internet, no endereço indicado no Edital. 

20.2.1. O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

https://bnc.org.br/
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edital e dos anexos. 

20.3. Efeito da impugnação e do pedido de esclarecimento: as impugnações e pedidos de 

esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

20.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

20.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

21.1. Da sessão pública do Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente 

de Contratação. 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://bnc.org.br/ e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço indicado na Tabela de Informações do Certame, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.12.1. Projeto Básico e anexos; 

21.12.2. Orçamento Sintético 

21.12.3. Orçamento Analítico 

21.12.4. Pranchas / Croquis 

21.12.5. BDI 

21.12.6. Encargos Sociais 

21.12.7. Art dos projetos e do orçamento 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

https://bnc.org.br/
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21.12.8. Modelo de Proposta Comercial; 

21.12.9. Modelo de Declaração Conjunta 

21.12.10. Minuta de Contrato; 

 

Felipe Guerra/RN, 03 de junho de 2026 

 
 

 

 

Wileano Leite de Góis 

Agente de Contratação 
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AO 

MUNICIPIO FELIPE GUERRA/RN 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº *** 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/20**, ÀS ----H----MIN ( --- ) HORAS. 

LOCAL: *** ÓRGÃO LICITANTE 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITEN 

S 
DESCRIÇÃO 

MARC 

A 
QUANT. 

UNIDAD 

E 

VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 
1.       

TOTAL POR EXTENSO:  

A EMPRESA:.............................................. DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 

TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 

COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM 

EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (SESSENTA) DIAS. 

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 

ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 

CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA *** endereço, TODOS OS BENS 

SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A 

DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 

LOCAL E DATA 
 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 
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DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

A EMPRESA **************************************, INSCRITA NO CNPJ Nº *****************, 

ESTABELECIDA NA (Endereço****************************), Nº ****, ***************, CEP: 

************ **********/****, POR SEU REPRESENTANTE LEGAL, O SR. ***************************, 

****************, **********, EMPRESÁRIO, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE 

******************** E INSCRITO NO CPF Nº *****************, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI: 

1. ENQUADRAMENTO EMPRESARIAL: DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE 

ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS 

E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 

VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE 

DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 

( x ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO APTA 

A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL OU 

INFERIOR A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 

LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

2. ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL: DECLARA ESTAR CIENTE E CONCORDAR COM 

TODAS AS CONDIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, RELACIONADAS À CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 001/2025, PROMOVIDA PELO MUNICÍPIO DE JOÃO DIAS/RN. 

3. ATENDIMENTO AOS DIREITOS TRABALHISTAS: DECLARA, QUE A PROPOSTA 

APRESENTADA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS 

TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS 

NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE 

AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE SUA ENTREGA EM DEFINITIVO. 

4. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: DECLARA QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS EXIGIDOS 

PARA A HABILITAÇÃO NO CERTAME LICITATÓRIO. 

5. SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS: 

DECLARA SUBMETER-SE INTEGRALMENTE ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS 

QUE POSSAM IMPEDIR A HABILITAÇÃO OU COMPROMETER A IDONEIDADE DA EMPRESA. 

6. CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL: DECLARA 

QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E 

NÃO EMPREGA MENOR DE 16 ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DE 14 ANOS. 

7. ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA: DECLARA QUE A PROPOSTA FOI 

ELABORADA DE FORMA INDEPENDENTE, SEM INFORMAÇÃO, DISCUSSÃO OU RECEBIMENTO DE 

CONTEÚDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE OU AGENTE PÚBLICO ANTES DA ABERTURA 

OFICIAL. 

8. INEXISTÊNCIA DE TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO: DECLARA QUE NÃO POSSUI, 

EM SUA CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADOS SUBMETIDOS A TRABALHO DEGRADANTE OU 

FORÇADO, CONFORME DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL. 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
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9. RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA: DECLARA QUE CUMPRE A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE REFERENTE À RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU 

REABILITADAS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

10. IDONEIDADE: DECLARA QUE NÃO FOI SUSPENSA OU IMPEDIDA DE CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM QUALQUER ESFERA DE GOVERNO. 

11. INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO: DECLARA NÃO POSSUIR PARENTESCO CONSANGUÍNEO 

OU AFIM, ATÉ O TERCEIRO GRAU, COM MEMBROS, SERVIDORES OU OCUPANTES DE CARGO DE 

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA/RN. 

POR SER A EXPRESSÃO FIEL DA VERDADE, FIRMO A PRESENTE DECLARAÇÃO PARA OS DEVIDOS 

FINS LEGAIS. 
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CONTRATO n.° 

TERMO DE CONTRATO Nº xxx/2026 CELEBRADO ENTRE 

MUNICÍPIO DE FELIPE GUERRA/RN E A EMPRESA 

XXXXX. 

O MUNICÍPIO DE FELIPE GUERRA/RN, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o número xxx 

sediado na xxx, neste ato representado pelo PREFEITO, o senhor xxx, brasileiro(a), casado(a), portador da Carteira 

da Identidade n.º*******, expedida pela SSP/RN e do CPF n.º *************, residente e domiciliado à Rua 

**************************,   doravante   denominada   CONTRATANTE,   e   a   licitante 

*********************,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  número*********************,  com  sede  na 

***********************, neste ato representada pelo seu sócio, **************** (nacionalidade), (estado 

civil), (profissão), portador da Carteira de Identidade nº. *********, expedida pela************, e do CPF/MF 

nº. ************, residente e domiciliado em (ENDEREÇO COMPLETO), doravante denominada 

CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, decorrente do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

001/2026, Processo nº 401184/2026, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei nº. 14.133/2021, mediante 

as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1. Constitui objeto do presente contrato xxx. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

2. A execução dos serviços deverá ter início no local indicado no Projeto Básico, correndo por conta da 

CONTRATADA todas as despesas decorrentes e necessárias à sua plena e adequada execução, em especial as 

atinentes a seguros, transporte, alimentação, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Todos os projetos, croquis e demais desenhos técnicos elaborados pela 

CONTRATADA e instrumentais à execução do objeto deverão ser previamente aprovados pela CONTRATANTE. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA  

3. O prazo de execução da obra será o definido em sua cronograma físico-financeiro e começará a contar 

a partir da emissão da ordem de serviço. 

3.1. O objeto do presente contrato se trata de conclusão por escopo, sua vigência será da data de assinatura 

até o xx/xxx/xxxx, e será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período 

firmado no contrato. Nesse caso, a prorrogação será lavrada por simples apostilamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Termo Aditivo deverá contemplar a correspondente adequação do 

cronograma físico- financeiro. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. A prorrogação será precedida de justificativa e autorização da autoridade 

competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

a) contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 

administrativas; 

b) Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 
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admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

4. À CONTRATADA, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que constitui ANEXO I 

do Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diploma legal sobre 

licitação, cabe: 

I. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo 

deste termo; 

II. Executar os serviços contratados, obedecendo a desenhos de projetos, normas técnicas, 

especificações dos fabricantes de materiais, memoriais descritivos e instruções da fiscalização da 

CONTRATANTE, bem como a boa técnica; 

III. Assumir as despesas provenientes dos serviços de proteção provisórios e uso/locação dos 

equipamentos necessários à execução do objeto deste contrato; 

IV. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste contrato, diretamente por seu preposto 

e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 

feito pela CONTRATANTE; 

V. GARANTIA DO CONTRATO: Contratar e manter, durante toda a execução contratual, os 

seguintes seguros, encaminhando cópia à CONTRATANTE das respectivas apólices e eventuais alterações 

ou substituições: 

a) riscos de engenharia e responsabilidade civil do construtor, abrangendo cobertura de danos 

corporais ou materiais a terceiros em consequência da execução de obra; 
b) contra acidentes do trabalho; e 

c) outros exigidos pela legislação pertinente; 
VI. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes: 

a) de acidentes do trabalho que não forem cobertas pelo seguro da CONTRATADA; 

b) do uso indevido de marcas, patentes e outros direitos de propriedade intelectual de terceiros; 

c) de defeitos ou incorreções dos serviços executados pela CONTRATADA e eventuais 

subcontratadas; 

d) de destruição ou danificação dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública adjacente à obra; 

e) da reparação ou reconstrução, no todo ou em parte, da obra danificada por incêndio ou qualquer 

outro sinistro, independentemente de cobertura do seguro; 

VII. Tomar todas as medidas necessárias ao pronto atendimento dos empregados acidentados ou com 

mal súbito, por meio de seus encarregados, assumindo todas as responsabilidades daí decorrentes; 

VIII. Manter vigilância, constante e permanente, sobre os locais de execução dos serviços a serem 

executados, abrangendo materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer 

perdas e/ou danos que eventualmente venham a ocorrer; 

IX. Informar ao gestor do contrato os nomes e funções dos empregados da CONTRATADA que 

estarão atuando na execução das obras em questão, atualizando sempre que necessários e/ou quando houver 

alterações; 

X. Organizar o almoxarifado, estocando convenientemente os materiais de sua propriedade, bem 

como aqueles provenientes de remoções para reutilização e/ou os fornecidos para a execução da obra objeto 

deste contrato, responsabilizando-se pela sua guarda e distribuição; 

XI. Atender e respeitar todas as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho, devendo 

observar as exigências emanadas do SESMT - Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e 

Medicina do Trabalho, bem como as orientações da CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) 
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, de acordo com o PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), PPRA (Programa de 

Prevenção de Riscos Ambientais), ou PCMAT (Programa de 

Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Industria da Construção), quando for o caso; 

XII. Manter na obra equipe técnica especializada, e em número suficiente para cumprir o prazo de 

execução do objeto estabelecido neste ajuste, sendo obrigatória para início dos serviços a apresentação de 

fichas de registro dos funcionários que estarão lotados na obra, inclusive terceirizados. 

XIII. Indicar representante ou preposto, devidamente credenciado junto à CONTRATANTE, para 

receber instruções, bem como para proporcionar à equipe de fiscalização a assistência necessária ao 

desempenho das suas tarefas; 

XIV. Providenciar a confecção e instalação, às suas expensas e em lugar visível do canteiro, de placa da 

obra, de acordo com o modelo fornecido pela CONTRATANTE; 

XV. Assegurar livre acesso à equipe de fiscalização aos locais de trabalho e atender a eventuais 

exigências no prazo estabelecido pela CONTRATANTE; 

XVI. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

CONTRATANTE; 

XVII. Responsabilizar-se, pelo período de 5 (cinco) anos, contados a partir da emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo, pela reparação, às suas expensas, de quaisquer vícios e defeitos provenientes da 

execução do objeto deste contrato, assumindo a responsabilidade pela segurança e solidez dos trabalhos 

executados, seja em razão dos materiais, seja em razão do solo, nos termos do artigo 618 do Código Civil; 

XVIII. Responsabilizar-se integralmente pelos danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal 

n. 8.078/1990), ficando a CONTRATANTE autorizado a descontar da garantia prestada, caso exigida no 

Edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente ao prejuízo apurado; 

XIX. Apresentar, sempre que exigido pela CONTRATANTE, a Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS) de seus empregados e os comprovantes de pagamentos das obrigações trabalhistas e 

previdenciárias relativas aos empregados que prestam ou tenham prestado serviços à CONTRATANTE 

por força deste contrato, bem como qualquer outro documento ou comprovação que seja solicitado; 

XX. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no Termo de 

Referência (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização 

dos serviços e atividades concluídas (ex.: “habite-se”, licenças ambientais, alvarás, etc.); 

XXI. Fornecer Equipamentos de Proteção Individual – EPI a seus empregados, instruindo- os quanto ao 

seu uso correto e fiscalizando a sua efetiva utilização; 

XXII. Propiciar aos seus empregados os materiais e equipamentos necessários à perfeita execução do 

objeto do contrato; 

XXIII. Identificar os equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com similares 

de propriedade da CONTRATANTE; 

XXIV. Manter a disciplina entre seus empregados, aos quais será expressamente vedado o uso de qualquer 

bebida alcoólica ou entorpecente de qualquer espécie; 

XXV. Substituir qualquer integrante de sua equipe, cuja permanência no serviço for considerada 

inconveniente e/ou incapacitada, no prazo determinado pela CONTRATANTE; 

XXVI. Manter pessoal uniformizado em um só padrão e identificado por crachá com fotografia recente; 

XXVII. Instruir os seus empregados, inclusive terceirizados e eventuais subcontratados, quanto à 

prevenção de incêndios nas áreas da CONTRATANTE; 

XXVIII. Relatar à CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade que 

verificar durante a execução dos serviços; 

XXIX. Fornecer à CONTRATANTE os dados técnicos de seu interesse e prestar os esclarecimentos que 

lhe forem solicitados; 

XXX. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
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executada de acordo com as melhores práticas de engenharia ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

XXXI. Submeter previamente, por escrito, à análise e aprovação do gestor do contrato mudanças pontuais 

nos métodos executivos que não impliquem em alteração quantitativa ou qualitativa de objeto nem resultem 

em majoração de custos à CONTRATANTE; 

XXXII. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas aplicáveis; 

XXXIII. Acatar todas as determinações da CONTRATANTE quanto à interpretação de projetos e 

desenhos técnicos, devendo para tanto registrar no livro “Diário de Ocorrências” todas as observações 

apresentadas pela fiscalização; 

XXXIV. Assegurar à CONTRATANTE os direitos de propriedade intelectual referentes aos 

produtos, projetos, soluções e documentos congêneres desenvolvidos pela CONTRATADA e seus 

subcontratados, inclusive sobre eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, 

permitindo à CONTRATANTE distribui-los, alterá-los e utilizá-los sem limitações; 

XXXV. Não efetuar quaisquer alterações, supressões ou acréscimos dos serviços contratados sem que haja 

o devido aditamento contratual; 

XXXVI. apresentar um Seguro Garantia, o qual garantirá o fiel cumprimento das obrigações 

contraídas pelo CONTRATADO perante a CONTRATADA nos casos de obras, conforme os termos da 

apólice e até o valor da garantia fixado nesta. 

XXXVII. A CONTRATADA entregará à CONTRATANTE comprovante de garantia, na 

modalidade .........., no valor de R$   ( ), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste contrato, 

como forma de garantir a perfeita execução de seu objeto. A garantia deverá ser entregue, no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias contados da data de assinatura deste contrato. 

 
CONFORMIDADE COM O MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

XXXVIII. Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar 

ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie 

relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos 

seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados; 

XXXIX. Conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos 

lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013, 

abstendo-se de práticas como as seguintes: 

a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, 

ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

b) comprovadamente,  financiar, custear, patrocinar  ou  de qualquer

 modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 

c) comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

d) no tocante a licitações e contratos: 

i. frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 

caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

ii. impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público; 

iii. afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo; 

iv. fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

v. criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 

pública ou celebrar contrato administrativo; 

vi. obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
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prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em 

lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

ou 

vii. manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 

com a Administração Pública; 

e) dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos 

de fiscalização do Sistema Financeiro Nacional; 

 

RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 

XL. Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, preservando a fauna e a flora 

existentes no local de execução dos serviços, e mantendo o local de trabalho adequado às exigências de 

limpeza, higiene e segurança; 

XLI. Empregar apenas produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica, ou de origem nativa que 

tenham procedência legal; 

XLII. Responsabilizar-se pela desmobilização das estruturas de apoio que houver instalado para executar 

os serviços, bem como pela recuperação ou reabilitação das áreas utilizadas que, por sua culpa, tenha 

gerado impacto ao meio ambiente; 

XLIII. Conferir destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 

execução do objeto do contrato, nos termos da Resolução CONAMA nº 307/2002, obedecendo, no que 

couber, aos seguintes procedimentos: 

a) Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados 

ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 

reservação de material para usos futuros; 

b) Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a 

permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

c) Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

d) Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

XLIV. Comprovar que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de 

Resíduos (CTR), em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, 

atendendo assim ao Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou ao Projeto 

de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso; 

XLV. Assumir, sem ônus para o CONTRATANTE, as multas que vierem a ser aplicadas pelo órgão 

ambiental federal, estadual ou municipal. 

 

 CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE  

5. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Expedir Autorização de início dos serviços; 

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas deste instrumento, o Edital da licitação e os termos de sua proposta; 

c) Fornecer à CONTRATADA todos os dados necessários à execução do objeto do contrato; 

d) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o cronograma físico- financeiro e os termos deste ajuste; 

e) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 

designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
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dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis; 

f) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se 

de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

g) Permitir aos técnicos e empregados da CONTRATADA amplo e livre acesso às áreas físicas da 

CONTRATANTE envolvidas na execução deste contrato, observadas as suas normas de segurança 

internas; 

h) Providenciar a desocupação de ambientes, quando for o caso; 

i) Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados, 

e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham a executar, em tempo hábil, de modo a não 

prejudicar o andamento dos trabalhos; 

 

 CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO E VISTORIAS  

6. A CONTRATANTE realizará, diretamente ou por meio de prepostos devidamente qualificados, 

vistorias que terão por objetivo avaliar a qualidade e o andamento da execução contratual, bem como realizar as 

medições dos serviços efetivamente executados e verificar eventual inadimplemento, no todo ou em parte, das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Todas as vistorias serão acompanhadas pelo arquiteto e ou engenheiro 

indicado pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá manter na obra livro denominado “Diário de 

Ocorrências” ou “Diário de Obras”, em formatação fornecida pela CONTRATANTE ou no padrão observado pelo 

CREA/RN, servindo como comunicação formal entre as partes quando as anotações forem rubricadas pelos 

representantes da CONTRATANTE e da CONTRATADA. O livro deverá ser preenchido diariamente pela 

CONTRATADA e entregue semanalmente, em cópia, à CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Nos livros “Diário de Ocorrências” ou “Diário de Obras” deverão ser 

registradas todas as ocorrências e operações realizadas na obra, em especial: 

a) as condições especiais que afetem os trabalhos em andamento; 

b) o número e a categoria profissional dos empregados que trabalhem na obra; 

c) o recebimento de materiais; 

d) as fiscalizações ocorridas, suas observações e demais anotações técnicas; 

PARÁGRAFO QUARTO. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação será gerenciada pela CONTRATANTE ou por sociedade 

empresária contratada para esta finalidade. 

PARÁGRAFO SEXTO. É vedado à CONTRATANTE emitir ordens diretas ou exercer poder diretivo 

sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos por ela indicados. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA – VALOR DO CONTRATO  

7. O valor total da contratação é de R$ xxx (xxx). 

PARÁGRAFO ÚNICO. No valor total para a execução do objeto incluem-se todos os Custos Diretos 

(CD) e Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) que se refiram ao objeto licitado, tais como: materiais e mão-de- 

obra; serviços de terceiros aplicados à própria obra ou em atividade de apoio (p.e. vigilância e transporte); margem 

de lucro da proponente, locações de máquinas, equipamentos ou de imóveis e instalações auxiliares à obra; tarifas 

de água, energia elétrica e telecomunicações; seguros, legal ou contratualmente exigidos; encargos sociais e 

trabalhistas; tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre a atividade econômica ou a obra em si; 
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multas aplicadas pela inobservância de normas e regulamentos; alojamentos e alimentação; vestuário e ferramentas; 

equipamentos de proteção individual e de segurança; depreciações e amortizações; despesas administrativas e de 

escritório; acompanhamento topográfico da obra; testes laboratoriais ou outros exigíveis por norma técnica, entre 

outros. 

 

 CLÁUSULA OITAVA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

8. Os recursos necessários para a realização do objeto do presente Contrato serão custeados orçamento do 

Município e estão vinculadas às seguintes rubricas orçamentárias: 

Órgao Orçamentário 14 - Fundo Municipal de Assistência Social 
Unidade Orçamentária 0073 - FORTALECIMENTO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA DO 

SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS). 
Projeto / Atividade 2058 Gestão Administrativa do Fundo de Assistência Social 
Elemento de depsesa 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte de recursos 17040000 - Transferência da União Referentes a Compensações 

Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais 

 CLÁUSULA NONA – MEDIÇÕES  

9. As medições deverão ocorrer a cada período de 30 (trinta) dias corridos a partir da ordem de início 

dos serviços. Sob pena de não realização, as medições devem ser precedidas de solicitação de medição da 

CONTRATADA, com antecedência de 5 (cinco) dias, instruída com os seguintes elementos: 

a) relatórios escrito e fotográfico; 

b) cronograma refletindo o andamento da obra; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Serão medidos apenas os serviços ou as parcelas dos serviços executados e 

concluídos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. As medições serão registradas em planilhas (Boletim de Medição) que 

conterão a discriminação dos serviços, as quantidades medidas e seus preços, e serão acompanhadas de elementos 

elucidativos adequados, como fotos, memórias de cálculo, desenhos, catálogos, etc. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. As medições serão acompanhadas por representantes da CONTRATANTE 

e da CONTRATADA, sendo que eventuais divergências serão sanadas pelo representante da CONTRATANTE. 

 

 CLÁUSULA DEZ – PAGAMENTOS  

10. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as medições, correspondendo às etapas 

concluídas do cronograma físico-financeiro da obra, nos termos desta Cláusula. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN 

deverá ser feito em consonância com o artigo 3º e demais disposições da Lei Complementar Federal nº 116/2003, 

e respeitando as seguintes determinações: 

I - Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação municipal 

aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN, esclarecendo, expressamente, sobre 

a eventual necessidade de retenção do tributo, pelo tomador dos serviços; 

II - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo tomador dos 

serviços: 

a) A CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia 

correspondente do valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente 

apresentada e recolher a respectiva importância em nome da CONTRATADA no prazo previsto 

na legislação municipal. 

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de “RETENÇÃO 

PARA O ISS” ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente. 

Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma 
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dedução. 

III - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços: 

a) a CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com a 

indicação de sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de isenção; 

b) mensalmente, a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhimento do ISSQN 

correspondente ao serviço executado e deverá estar referenciado à data de emissão da nota 

fiscal, fatura ou documento de cobrança equivalente; 

c) caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de cobrança 

equivalente, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do ISSQN, poderão ser 

apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, 

devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo 

legal para o recolhimento. 

d) a não apresentação dessas comprovações assegura à CONTRATANTE o direito de sustar o 

pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. O primeiro pagamento não poderá se referir apenas à instalação da obra, 

devendo necessariamente corresponder também à execução efetiva de serviços previstos no Termo de Referência. 

O primeiro pagamento ficará condicionado ao cumprimento pela CONTRATADA das seguintes providências, sob 

sua única e inteira responsabilidade: 

a) apresentação de cópia do certificado de matrícula da obra perante o INSS; 

b) entrega de via devidamente preenchida da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, 

junto ao CREA, ou do RRT – Registro de Responsabilidade Técnica, junto ao CAU, conforme 

o caso, na qual deverá constar a referência expressa ao número deste contrato, seu objeto e o 

número do processo administrativo; 

c) colocação de placas; 

d) comunicação do início das obras à Delegacia Regional do Trabalho competente; 

e) apresentação do comprovante de pagamento dos seguros que houverem sido exigidos no 

contrato, vencidos até então. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Os pagamentos serão realizados mediante depósito em conta corrente em 

nome da CONTRATADA em até 30 (trinta) dias, observado o seguinte procedimento: 

a) a CONTRATADA entregará os relatórios de medição ao CONTRATANTE em até dois dias 

úteis após a sua realização; 

b) o CONTRATANTE deverá aprovar os valores medidos para fins de emissão da fatura pela 

CONTRATADA, comunicando-a por escrito da aprovação em até cinco dias úteis contados a 

partir do recebimento da medição; 

c) a CONTRATADA apresentará a fatura no dia útil seguinte à aprovação da medição 

correspondente pelo CONTRATANTE. A entrega da fatura será o termo inicial do prazo de 

pagamento. 

d) a não aprovação dos valores pelo CONTRATANTE deverá ser comunicada à 

CONTRATADA no prazo de três dias úteis, acompanhado da justificativa correspondente. 

e) as faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA para retificação, 

contando-se o prazo de pagamento a partir da data de reapresentação das faturas corrigidas ao 

CONTRATANTE. A devolução das faturas em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 

CONTRATADA suspenda a execução do contrato; 

f) eventuais atrasos no cumprimento dos prazos fixados neste parágrafo ensejarão a prorrogação 

do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem os atrasos verificados. 

PARÁGRAFO QUARTO. Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor 

devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado. 

PARÁGRAFO QUINTO. O CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de 

tributos determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA 
CNPJ: 08.349.086/0001-74 

Rua João Batista Gurgel, nº 97 – CEP: 59795-000 

 

retenções não realizadas em meses anteriores. 

PARÁGRAFO SEXTO. A realização de pagamentos não isentará a CONTRATADA das 

responsabilidades contratuais, quaisquer que sejam, nem implicará aprovação definitiva dos serviços por ela 

executados. 

PARÁGRAFO SÉTIMO. Para os pagamentos, além da execução dos serviços registrados pelas 

medições, é necessário que a CONTRATADA tenha cumprido todas as exigências contratuais relativas a 

pagamentos e atendido às exigências da fiscalização, sem o que as faturas não serão aceitas. 

 

 CLÁUSULA ONZE – REAJUSTE DE PREÇOS  

11. Os preços serão reajustados, observando-se a periodicidade de 12 (doze) meses, a contar da data da 

apresentação da proposta, e o índice IPC-FIPE, divulgado pela Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo. 

 

 CLÁUSULA DOZE – EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

12. A recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, além de obedecer aos requisitos 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, será proporcional ao desequilíbrio efetivamente suportado, cuja existência 

e extensão deverão ser comprovados pela CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE, conforme o caso, e darão 

ensejo à alteração do valor do contrato para mais ou para menos, respectivamente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato deve ser formalizado por 

meio de Termo Aditivo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado mediante matriz de 

alocação de riscos entre o contratante e o contratado, onde os riscos decorrentes de fatos supervenientes à 

contratação associados à escolha da solução de Termo de Referência pelo contratado são de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. O pleito de reequilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a 

parte interessada falhar em comprovar os requisitos previstos no caput desta Cláusula, em especial nas seguintes 

hipóteses: 

a) a efetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não restar comprovada e 

quantificada por memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada; 

b) o evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data anterior à sessão pública 

de disputa ou posterior à expiração da vigência do contrato; 

c) não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos encargos suportados 

pela parte interessada; 

d) a parte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração de seus próprios 

encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibilidade de evitar a sua ocorrência; 

e) a elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipótese já contemplada 

nos critérios de reajuste previstos neste instrumento. 

f) o evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária imputável à 

CONTRATADA, quando o pleito houver sido apresentado por esta. 

 CLÁUSULA TREZE – ALTERAÇÕES DO OBJETO  

13. A alteração do contrato deverá obedecer ao regimento estabelecido no artigo 133 da lei federal 

14.133/2021 com as devidas justificativas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Fica vedada a celebração de termos aditivos ao contrato, exceto se 

verificada uma das seguintes hipóteses: recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, devido a caso fortuito 

ou força maior. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Toda alteração de objeto, quantitativa ou qualitativa, será previamente 

formalizada por meio da celebração de Termo Aditivo, respeitadas as disposições da Lei Federal n° 14.133/2021. 
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É nula a alteração determinada por ordem verbal da CONTRATANTE, ainda que proveniente da autoridade 

competente para autorizar a celebração do Termo Aditivo. 
 

14. A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste ajuste. As 

condições de subcontratação, quando permitida pela CONTRATANTE, estarão previstas no Projeto Básico. 
 

15. A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA não implicará óbice para a execução deste contrato 

se a pessoa jurídica resultante da operação societária, cumulativamente: 

a) comprovar, no prazo que lhe for assinalado pelo CONTRATANTE, o atendimento detodos os 

requisitos de habilitação exigidos no Edital da licitação, 

b) mantiver as demais cláusulas e condições do contrato; 

c) não gerar prejuízos à execução do objeto pactuado; e 

d) contar com a anuência expressa do CONTRATANTE para dar continuidade ao contrato. 
 

16. A CONTRATADA deverá prestar Garantia nos limites previstos no item 13 do edital. 
 

17. As sanções e demais penalidades serão aplicadas nos termos previstos no Edital. 
 

18. O objeto deste contrato será recebido pelo CONTRATANTE, após inspeção física de qualidade por 

comissão ou servidor para tanto designado, em conformidade com o disposto no artigo 140 da Lei Federal 

14.133/2021 e as regras específicas estabelecidas neste instrumento, no Edital e anexos da licitação indicada no 

preâmbulo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Quando cada etapa do Cronograma Físico-Financeiro for concluído, a 

CONTRATADA apresentará comunicação escrita informando o fato ao Fiscal do CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a realização de vistoria para fins de recebimento provisório. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. O CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 

executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 

revisões finais que se fizerem necessários. 

a) Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, contendo Boletim de Medição, 

em duas vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas; 

b) A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo ao CONTRATANTE não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as pendências apontadas no Termo de 

Recebimento Provisório. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado em até 90 (noventa) dias 

úteis após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

CLÁUSULA QUATORZE – SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS 

E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

CLÁUSULA QUINZE – ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DAS GARANTIAS 

CLÁUSULA DEZESSETE – DAS SANÇÕES 

CLÁUSULA DEZOITO – RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
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competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização e sanadas as 

pendências apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

PARÁGRAFO QUARTO. A CONTRATADA, quando for o caso, deverá providenciar a seguinte 

documentação para o recebimento definitivo de objeto: 

a) alvará de utilização expedido pelos órgãos competentes, em especial o "habite-se" emitido pelo 

Município; 

b) todos os projetos executivos e desenhos em conformidade com o 

construído (“as built”); 

c) manuais de operação, uso e manutenção do imóvel e dos equipamentos e sistemas instalados, 

especificações e garantias de equipamentos e sistemas incorporados à obra por força deste contrato; 

d) relações de peças sobressalentes dos equipamentos e sistemas fornecidos; 

e) resultados dos testes e ensaios realizados; 

f) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

g) laudo de vistoria do corpo de bombeiros; 

h) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório 

de Registro de Imóveis; 

PARÁGRAFO QUINTO. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência, no Edital ou na proposta da CONTRATADA, devendo 

ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo fixado pelo CONTRATANTE, às custas da CONTRATADA, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

PARÁGRAFO SEXTO. O recebimento definitivo do objeto licitado e as medições das etapas 

intermediárias não afastam a responsabilidade técnica ou civil da CONTRATADA, que permanece regida pela 

legislação pertinente. 

 

 CLÁUSULA DEZENOVE – RESCISÃO DO CONTRATO  

19. O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos no artigo 

147 da Lei Federal 14.133/20221, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao 

cronograma físico-financeiro atualizado; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e os ainda devidos; 

c) Multas e eventuais indenizações. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Rescindido o contrato, o CONTRATANTE assinalará prazo para que a 

CONTRATADA desmobilize o canteiro, deixando o imóvel inteiramente livre e desimpedido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. O descumprimento das obrigações contratuais relativas à conformidade ao 

marco legal anticorrupção, previstas na Cláusula Quarta deste instrumento, poderá submeter a CONTRATADA à 

rescisão unilateral do contrato, a critério do CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e 

administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de responsabilização de que tratam 

a Lei Federal nº 12.846/2013. 

 

 CLÁUSULA VINTE – DISPOSIÇÕES FINAIS  

20. Fica ainda ajustado que: 

21.1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos: 

a.1) O Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, com todos os seus anexos; 

a.2) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 

21.2. Serão de propriedade exclusiva do CONTRATANTE os relatórios, mapas, croquis, desenhos 

técnicos, diagramas, planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela CONTRATADA 

para a execução do objeto por ela executado. 
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21.3. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da da Lei federal n° 14.133/2021 e disposições 

regulamentares. 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes do contrato, não resolvidas na esfera administrativas, será 

competente o foro da Comarca de Apodi/RN. 

21.3. As partes comprometem-se a respeitar as disposições da Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção 

de Dados). 

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em duas vias de igual teor e 

forma que, lido e achado conforme pelas partes, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, 

na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

 

Felipe Guerra/RN, ******** de ****** de 2025. 

 

MUNICÍPIO DE FELIE GUERRAA/RN CONTRATANTE 

Prefeito 

 

XXXXXXXXXXX CONTRATADA 

Gestor do Contrato CONTRATANTE 
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